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I – RELATÓRIO 

 

   O projeto de lei em epígrafe tem por objetivo denominar 

“Aeroporto de Imperatriz – Prefeito Renato Moreira” o Aeroporto de Imperatriz, no 

Estado do Maranhão.  Busca-se, assim,  prestar merecida homenagem à figura 

do saudoso Renato Cortez Moreira, que foi prefeito de Imperatriz por duas vezes.  

   No prazo regimental, não foram recebidas emendas. 

     

II - VOTO DO RELATOR 

 

                                 Renato Moreira foi um homem de bem e um político bem 

intencionado. Lutou incansavelmente pelo desenvolvimento e pelo progresso de 

Imperatriz. Morreu covardemente assassinado, exatamente pela recusa de 

compactuar com interesses escusos e espúrios.  
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   O Projeto de Lei nº  3.446, de 2000, já recebeu parecer 

favorável na Comissão de Viação e Transportes, sob o argumento, entre outros, 

de que “a atuação destacada da CPI do Narcotráfico, com os resultados 

apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em 

que definitivamente se tenha banida  a atuação do crime organizado naquela 

Região e, nesse sentido, Renato Cortez Moreira há de sempre ser lembrado 

como um mártir de um período que todos lutamos para suplantar”. 

   Por haver razões de sobra  para apoiarmos a proposta de 

homenagem  ora sob análise, o voto é pela aprovação. 

 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001 . 

Deputado Gastão Vieira 

Relator 
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